
 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO 

 

 Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no art. 72 e art. 75, inciso I da 

Lei Federal n° 14.133/2021, e suas alterações posteriores, conforme se constata no despacho 

anexado, autorizo a Dispensa de Licitação n° 011-2025, oriundo do Processo Administrativo 

n° 054.2025-000011, cujo o objeto é: Aquisição de Motocicleta 0km, destinada ao uso da Secretaria 

Municipal de Assistência e Proteção Social, visando atender às demandas de deslocamento das 

equipes técnicas nas atividades no campo, especialmente nas visitas domiciliares do Cadastro 

Único e demais serviços socioassistenciais, garantindo maior agilidade, economia e eficiência na 

execução das políticas públicas de assistência social, nas atividades desta secretaria e 

departamentos a ela vinculada, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente e dotação orçamentária.  

 

 Mediante ao exposto informo que estou de acordo e AUTORIZO a Aquisição de 

Motocicleta 0km, destinada ao uso da Secretaria Municipal de Assistência e Proteção Social, 

visando atender às demandas de deslocamento das equipes técnicas nas atividades no campo, 

especialmente nas visitas domiciliares do Cadastro Único e demais serviços socioassistenciais, 

garantindo maior agilidade, economia e eficiência na execução das políticas públicas de 

assistência social, nas atividades desta secretaria e departamentos a ela vinculada, apresentado 

neste processo.  

Rio Maria – PA, em 01 de setembro de 2025. 

 

 

Richerlene Tereza Ciceri Oliveira 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto Municipal n° 006 de 2025 
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